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                                            LEI COMPLEMENTAR Nº 77/2022 

Reajusta o valor do auxílio-alimentação dos 

servidores públicos municipais dos quadros de 

pessoal do Poder Executivo e do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de São Lourenço – 

SAAE. 

 

 

 

 O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º. Reajusta o valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos municipais dos 

quadros de pessoal do Poder Executivo e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São 

Lourenço – SAAE, de que trata o art. 80 da Lei Complementar nº. 002 de 01/08/2011 e o art. 

36 da Lei Complementar nº. 005 de 21/07/2014, para R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 

 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento desta Lei Complementar competir, 

que a cumpram e a façam cumprir, fiel e inteiramente como nela se contém. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº. 103/2022 
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